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FOLHA DE DESPACHO
 

De: DEPARTAMENTO LEGISLATIVO 
À SECAO DE ARQUIVO GERAL
 
Considerando que a Emenda de Redação n° 050/2025 foi aprovado, na 22ª Sessão Ordinária, resultando
na sanção da Lei nº 4.793, de 07 de julho de 2025, com o consequente arquivamento do processo, não
há providências a serem adotadas quanto à referida emenda.
 
Assim, finalizo o presente processo e o recolho para arquivamento
 
 
 
 
Em 25 de julho de 2025
 

ANGELA LOPES FRANCISCO
 

Estagiário
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